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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
	Procedência: 7ª Reunião do GT sobre APP e Áreas Úmidas e Pantanal.

Data: 25 e 26 de novembro de 2002
Processo n° 02000.001974/2002-14

Assunto: Estabelece critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – VERSÃO FINAL DO GT 

Estabelece critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente - APPs são espaços territoriais legalmente protegidos. 

Considerando que a supressão de florestas e demais formas de vegetação natural nestas APPs só será admitida com prévia autorização do Poder Público, quando for necessária à execução de obras, de planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social conforme institui o Art. 4º  , da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965;

Considerando que as áreas úmidas e o Pantanal não são considerados APPs em virtude da complexidade de seus ecossistemas e de seus corpos d’água, que impedem que as áreas e sua utilização sejam definidas segundo os critérios usuais de classificação para APP e que, por conseguinte, merecem tratamento legal específico;

Considerando os aspectos sócio-econômico-ambientais das populações que vivem nas áreas úmidas e no Pantanal e planícies de inundação amazônica, que definem como essencial para a sua sobrevivência o uso sustentável e pontual de APPs, constituindo-se ainda  em uma reserva potencial de terras capazes de serem utilizadas na produção de alimentos, produtos madeiráveis e não-madeiráveis (fitoterápicos, cosméticos, condimentares e aromáticos), a fim de atenderem à crescente demanda regional e mundial;

Considerando as principais definições científicas, onde o Pantanal não é sinônimo de pântano ou terreno brejoso, e sim de vasta planície bem drenada, sujeita a inundações periódicas;

Considerando a baixa declividade do terreno no Pantanal, 6 a 12 cm/km no sentido leste-oeste e de 1 a 2 cm/km no sentido norte-sul, minimizando os processos erosivos dos solos e o transporte de sedimentos, comuns em outras regiões do país;

Considerando que as áreas úmidas, o Pantanal e a planície de inundação amazônica constituem um recurso de valor econômico, cultural, cênico, científico e recreativo da população dessas regiões, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.

Art. 2º As APPs, para efeito desta Resolução, são as enumeradas no artigo 2º do Código Florestal.

§ 1º Não são consideradas APPs as várzeas amazônicas, igapós, igarapés, furos, paranás e restingas, situados na planície de inundação amazônica, que ficarem abaixo do nível mais alto dos rios ou quaisquer cursos d’água em faixa marginal, conforme o artigo 2º, letra “a”, do Código Florestal.

§ 2º Não são consideradas APPs nas áreas úmidas, região amazônica e no Pantanal as áreas situadas na planície de inundação, por ficarem abaixo do nível mais alto dos rios, ou quaisquer cursos d’água em faixa marginal, conforme o artigo 2º, letra “a”, do Código Florestal; florestas, vazantes, campos e outras áreas inundáveis por  saturação do lençol freático decorrente de concentração pluviométrica.

§ 3º O órgão ambiental estadual é o responsável pelo licenciamento das atividades desenvolvidas nas áreas constantes nos § 1º e § 2º.

Art. 3º No Pantanal a definição do nível mais alto dos rios e demais cursos d’água, para fins de delimitação de APP, será efetuada durante o período regional de seca.

Art. 4º É vedada a utilização das APPs:

I - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio mínimo de cinqüenta metros;

II - nas veredas e em faixas marginais, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado;

III - nas restingas e mangues, exceto nos casos previstos no artigo 6º;

IV - em locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias e de exemplares da fauna ameaçadas de extinção, que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; e

V – em dunas e praias.
Parágrafo único. As atividades desenvolvidas nas APPs listadas no  caput deste artigo e não licenciadas, serão suspensas e as áreas recuperadas.

Art. 5º O uso das APPs, nos casos previstos nesta Resolução, será permitido quando for de utilidade pública e interesse social, devendo obedecer aos seguintes critérios:

I – declaração de utilidade pública ou interesse social, emitida pela autoridade competente;

II - possuir a licença emitida pelo órgão ambiental competente, respaldada por projetos técnicos ambientais compatíveis com o tipo de atividade desenvolvida;

III - estar em conformidade com as determinações constantes no licenciamento emitido pelo órgão ambiental competente;

IV - possuir a outorga de direito de uso de recursos hídricos, se pertinente;

V – implementar ações preventivas contra a poluição ou contaminação, direta ou indireta, do solo e da água no local de instalação das atividades, suas adjacências e na área de influência da mesma; e

VI - estar devidamente vinculadas a práticas de conservação de solo e água. 

§ 1º Considera-se de utilidade pública e interesse social as obras, planos, atividades ou projetos que atendam a comunidade local em termos de transportes, saneamento, habitação da população tradicional ribeirinha, escoamento de produção, geração de empregos, renda e tributos, conforme disposto no Código Florestal.

§ 2º As atividades desenvolvidas em APP, assim declaradas de utilidade pública, ensejam medidas ambientais compensatórias a critério do órgão ambiental competente.

§ 3º As atividades que puderem comprovar sua regularidade, ou cuja implantação for comprovadamente anterior à edição de legislação que tenha restringido o uso do local, ficam dispensadas de cumprir os incisos I, II e III do caput deste artigo.

Art. 6º Para as APPs localizadas em Áreas Úmidas e Pantanal será permitida a implantação de sistemas de captação e condução de água, observada a manutenção da vazão ecológica, bem como de escoamento de efluentes, desde que necessários para atender as atividades, para as quais tenham sido emitidas a correspondente licença ambiental.

Art. 7º É permitida a implantação dentro das Áreas de Preservação Permanente de corredor de acesso à água ou alternativa equivalente, visando a dessedentação de animais, devendo a mesma estar vinculada à proteção do solo contra o desenvolvimento de processos erosivos.

Art. 8º É permitida a implantação de estruturas de exploração do potencial turístico nas APPs em Áreas Úmidas e Pantanal, mediante licenciamento do órgão ambiental competente.

Art. 9º Os responsáveis por atividades de exploração e manejo nas APPs em Áreas Úmidas e Pantanal, terão até 3 anos contados a partir  da data de publicação desta Resolução, para solicitar o seu licenciamento junto ao órgão ambiental competente.

Art. 10 O não cumprimento desta resolução sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº3179, de 21 de setembro de 1999, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

ANEXO I

Definições

Para efeito desta resolução, são adotadas as seguintes definições:

ÁREAS ÚMIDAS: Zonas úmidas como áreas de pântano, charco ou turfa ou água natural ou artificial, permanente ou temporária, estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada - incluindo áreas de águas marítimas com menos de seis metros de profundidade na maré baixa ou zonas costeiras próximas às áreas e ilhas ou corpos de água marinha com mais de seis metros de profundidade na maré baixa.

PANTANAL: É uma planície aluvial localizada na Região Centro-Oeste do Brasil, influenciada pelos rios que drenam a Bacia do Alto Paraguai, onde está inserida, entre as coordenadas 15° 30' e 22° 30' de latitude sul e 54° 45' e 58° 30' de longitude a oeste de Greenwich. Possui área nos estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e é caracterizada pela baixa declividade: 6 a 12 cm/km no sentido leste-oeste e de 1 a 2 cm/km no sentido norte-sul. As terminologias tipicamente regionais utilizadas para o Pantanal são:

VAZANTES: Compreendem as depressões mais suaves do terreno e que na época de enchente servem de escoadouro para as águas dos campos.

PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO: corresponde a uma área relativamente plana, sujeita a inundações periódicas causadas por transbordamento de rios ou saturação do lençol freático por concentração pluviométrica.

PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO AMAZÔNICA - corresponde a uma área relativamente plana, sujeita a inundações periódicas causadas, principalmente, por transbordamento de rios.

FUROS - comunicação natural entre dois rios ou entre um rio e um lago;

IGAPÓS - trecho da floresta amazônica onde há água estagnada após a inundação dos rios; floresta paludosa, de menor desenvolvimento e relativamente pobre em espécies;

IGARAPÉS - ligações entre braços de rios; passagem de canoas entre as vegetações aquáticas; canal natural estreito;

PARANÁS - braço de rio caudaloso, separado deste por uma ilha;

RESTINGAS - vegetação arbustiva-arbórea característica do litoral meridional e norte brasileiro, que reveste depósitos de areia emersa com lençol freático aproveitável; faixa de mato às margens de rio, a qual, por ocasião das grandes marés ou cheias de inverno, aflora, enquanto o terreno permanece submerso; terreno arenoso e salino do litoral.

VÁRZEAS AMAZÔNICAS - terreno plano baixo, às vezes inundado, que margeia os rios; planície de inundação periódica de solos aluviais e a vegetação associada com tais lugares, classificadas como: várzeas litorâneas, do Rio Pará, do estuário, do Baixo Amazonas e do Rio Solimões e seus afluentes;

VAZÃO ECOLÓGICA – vazão mínima necessária para a manutenção da fauna e flora aquáticas.

ATIVIDADE SUSTENTÁVEL - são aquelas que conservam os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, protege o solo e assegura o bem-estar social e econômico para as gerações futuras.

